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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Constituí objeto o Registro de preço para fornecimento, sob demanda, de lanches, tipo 

Coffee Break, destinados a atender as secretarias municipais da prefeitura de Bela 

Vista de Minas/MG. 

1.2. Descrição dos itens que compõem o objeto:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UN. VALOR TOTAL

1 TORTA DE FRANGO
Torta salgada com

recheio de frango.

Validade mínima de 5 

dias após a data da entrega.

Kg 95  R$39,3967
 
R$ 3.742,69

2 SALGADINHO ASSADO
Com  aproximadamente  30 

gramas cada. Recheio diversos 

(carne,  frango,  presunto,  queijo 

e  salsicha).  Os sabores serão 

definidos no momento  do 

pedido. Validade mínima de 01 

dia após a data da entrega.

Cento 65 R$124,9967 R$ 8.124,79

3 SALGADINHO FRITO
Com  aproximadamente  30 

gramas  cada.  Recheios 

diversos

moída/frango/presunto/queijo/

salsicha).  Os  sabores  serão 

definidos  no  momento  do 

pedido. Validade mínima de 01 

dia após a data da entrega. 

Cento 90 R$124,9967 R$ 11.249,70

4 PÃO DE QUEIJO
Pão de queijo assado, a base 

de polvilho.  Embalagem:Os

pães  de  queijo devem

ser  embalados de maneira 

adequada para transporte e 

armazenamento, de forma a 

preservar a qualidade e  a 

kg 280  R$47,2000  R$ 13.216,00
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integridade dos produtos.
5 SUCO - Suco marca similar a 

Tial. Embalagem: Caixinha de 1 

litro com tampa de rosca, 

devidamente lacradas, com data 

de validade visível e prazo 

mínimo de 120 dias para o 

consumo. Sabores variados.

Unidade 653 R$ 8,5000  R$ 5.550,50

6 REFRIGERANTE - Refrigerante 

de marcas conhecidas  no 

mercado  (como  Fanta,  Pepsi, 

Guaraná Antártica e Coca Cola). 

Embalagem: Garrafas de 2000ml, 

servir  gelado.  Data  de  validade: 

Todos  os  produtos  devem 

apresentar validade mínima de 

90 dias na data da entrega.

Unidade 1024 R$ 12,6667 R$ 12.970,70

VALOR TOTAL R$ 54.854,38

1.3. O objeto da presente contratação é classificado como comum, já que padrões de 

desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos,  por  meio  de 

especificações usuais de mercado.

1.4. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 

limites legais, conforme Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021.

1.5.  O prazo de vigência  da  contratação será  de 1(um)  ano,  prorrogável  por  igual  

período, na forma do artigo 84 da Lei 14.133/2021.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação fundamenta-se na imperativa necessidade de garantir o suporte 

logístico e operacional às atividades administrativas e finalísticas de caráter contínuo 

das Secretarias Municipais da Prefeitura de Bela Vista de Minas/MG. O funcionamento 

da máquina pública exige a permanência de servidores e colaboradores em jornadas 

de  trabalho  que,  pela  complexidade  das  atribuições,  demandam  suporte  alimentar 

adequado no próprio local de execução das tarefas. A ausência desse fornecimento 

estruturado acarreta a dispersão da força de trabalho para a busca de lanches em 

estabelecimentos externos, o que gera interrupções críticas nos fluxos procedimentais, 
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atrasos nos cronogramas internos e, consequentemente, a perda de tempo útil e de 

recursos públicos.

Sob o aspecto técnico-logístico, a natureza dos itens requisitados — que incluem tortas 

salgadas, salgadinhos assados e fritos, e pães de queijo — impõe exigências rigorosas 

de  temperatura  e  frescor.  Tais  produtos  são  altamente  perecíveis,  com prazos  de 

validade extremamente reduzidos, variando entre um e cinco dias após a entrega. Por 

se tratar de alimentos que devem ser servidos prontos para o consumo (quentes) e que 

exigem o cumprimento rigoroso das normas da Vigilância Sanitária (ANVISA), qualquer 

transporte de longa distância comprometeria irremediavelmente a segurança alimentar, 

a integridade organoléptica e a economicidade do processo.

Dessa forma, com fulcro na Lei Municipal nº 768/2023, que regulamenta o tratamento 

favorecido  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  justifica-se  a 

regionalização da licitação no âmbito local em observância ao Art. 1º, § 2º, I e ao Art. 
9º da Lei Municipal nº 768/2023, a presente licitação é restrita a microempresas (ME) 

e empresas de pequeno porte (EPP) sediadas no âmbito local (limites geográficos do 

Município  de  Bela  Vista  de  Minas).  Esta  restrição  geográfica  é  uma  medida  de 

prudência  administrativa  e  técnica,  visando  mitigar  os  riscos  de  atraso  na  entrega 

(estipulada em no máximo 01 hora) e evitar a quebra da cadeia de frio ou calor, o que  

resultaria em prejuízos ao erário por rejeição de itens não conformes. A escolha por 

fornecedores  locais  não  apenas  garante  a  eficiência  da  contratação,  mas  também 

cumpre o objetivo legal de promover o desenvolvimento econômico e social dentro dos 

limites geográficos do Município de Bela Vista de Minas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A  solução  adotada  para  fornecimento  de  lanches,  tipo  coffee  break  é  o 

fornecimento  contínuo  por  meio  de  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP),  a  ser 

contratado via Pregão Eletrônico, com formação de Ata de Registro de Preços.

 

O Pregão é a modalidade de licitação adotada para a aquisição de bens e 

serviços comuns, conceituados pela Lei 14.133/2021 como “aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
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especificações  usuais  de  mercado”.(Lei  14.133/2021,  art.  6º,  inciso  XIII,  e  art. 

29, caput).

O Sistema de Registro de Preços, conforme definido no art. 6º, inciso XLV, da 

Lei  nº  14.133/2021,  constitui  um procedimento  auxiliar  das licitações,  destinado ao 

registro formal de preços e condições para futuras e eventuais contratações de bens e 

serviços, sem gerar obrigação imediata de aquisição por parte da Administração.

A Administração realizará inspeção visual e sensorial no recebimento, podendo 

rejeitar itens não conformes. O fornecedor responderá pela substituição imediata de 

itens defeituosos, vencidos ou impróprios para consumo, sem ônus adicional para a 

Administração. 

Portanto, a solução como um todo reflete a escolha mais vantajosa identificada 

no  levantamento  de  mercado  (pregão  eletrônico  com SRP),  garantindo  suprimento 

contínuo,  preços  competitivos,  flexibilidade  e  minimização  de  riscos  de 

desabastecimento, sem onerar excessivamente a Administração.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. A empresa contratada deverá apresentar os seguintes requisitos de habilitação:

4.1.1 REGULARIDADE JURÍDICA:
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

II- Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 

Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 

verificação  da  autenticidade  no  sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

III- Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de 

documento comprobatório de seus administradores;

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
4



       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000

Fone/Fax: (31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz.

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

II -  Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;

III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE 

SOCIAL, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União,  emitida pela Secretaria da Receita  Federal  do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede 

do proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado;

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede 

do proponente;

VI - Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO - FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em 

vigor;
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VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 

mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  certidão  positiva  com  efeito  de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal/88.

Nota  01  -  A  verificação  pelo  órgão  ou  entidade  promotora  do  certame  nos  sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação.

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam 

ser  conferidas  em  meio  eletrônico  não  será  motivo  único  para  inabilitação  do 

fornecedor, podendo a Pregoeira realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 

regularidade fiscal da empresa.

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
I-  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

Balanço Patrimonial  e  demonstrações contábeis dos dois  últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que 

comprovem  a  boa  situação  financeira  da  licitante,  vedada  a  sua  substituição  por 

balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração 

contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta,  a  atualização  pelo  ÍNDICE  GERAL  DE  PREÇOS  –  DISPONIBILIDADE 

INTERNA –  IGP-DI,  publicado pela  Fundação Getúlio  Vargas  –  FGV ou por  outro 

indicador  que  o  venha  a  substituir.   A  NÃO  APRESENTAÇÃO  DOS 

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DOS 2 (dois) últimos exercícios sociais É MOTIVO 

PARA INABILITAÇÃO.
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Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:

a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A):

     i - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

publicado em Diário Oficial; e 

     ii  -  Publicados em jornal  de grande circulação;  ou por  fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):

     i  -  Por  fotocópia  do  livro  Diário,  inclusive  com os  Termos  de  Abertura  e  de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro Órgão equivalente; ou

     ii  -  Por  fotocópia  do  Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis  devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

     iii- Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo 

comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de 

acordo  com  o  disposto  no  art.  78-A  do  decreto  nº  1.800/1996  com  a  redação 

determinada pelo decreto nº 8.683/2016.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:  

I - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.

    b)  A  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  licitante  será  atestada  por 

documento  assinado  por  profissional  legalmente  habilitado  demonstrando  que  a 

empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e 

“Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo 

indicados:

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo:

ILC = AC

PC

7



       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000

Fone/Fax: (31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo:

SG =

AT

PC + PELP

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 

seguir:

ILG =

AC + ARLP

PC+ PELP

Onde: AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo

AT = Ativo Total

b.1)  Para  fins  de  cálculo  dos índices referidos anteriormente,  as  licitantes  deverão 

utilizar  duas  casas  após  a  vírgula,  desconsiderando-se  as  demais,  sem 

arredondamento;

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3)  Se  necessária  à  atualização  do  balanço  e  do  patrimônio  líquido,  deverá  ser 

apresentado,  juntamente  com  os  documentos  em  apreço,  o  memorial  de  cálculo 

correspondente.

b.4) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS - os índices financeiros indicados neste 

edital são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo 

com  a  jurisprudência  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Minas  Gerais 
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(Representação  n.  775.293.  Rel.  Conselheira  Adriene  Andrade.  Sessão  do  dia 

17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do 

dia 01/06/2011 Tribunal Pleno).

c) Comprovação, na data de abertura da licitação, CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por profissional habilitado, 

de, no mínimo, equivalente a até 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação, 

de acordo com o artigo 69, §4°, da Lei n° 14.133/2021 (exigida somente no caso de a  

licitante não atender aos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral).

II - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL 

CÍVEL  NEGATIVA  da  Sede  da  pessoa  jurídica  licitante,  expedida  pelo  cartório 

distribuidor, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada 

para  abertura  do  certame,  exceto  se  outra  data  não  constar  expressamente  no 

documento.

4.1.4. Os licitantes que se enquadrem na condição de EPP e ME deverão comprar a 

condição mediante a apresentação de:

a) Se  inscrito  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  declaração  de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 

equivalente, da sede da pequena empresa;

b) Se  inscrito  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  declaração  de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil  

de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa.

c) O  licitante  optante  pelo  Regime  do  Simples  Nacional  deverá  apresentar 

Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”.

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal 

e administrativamente.

4.1.4.1. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP 

deve ser apresentado junto à proposta, pelo detentor da proposta de menor preço.

4.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
I.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  do  serviço  em  características, 

quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item 
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pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, conforme especificações descritas.

II  -  Alvará  sanitário  emitido  pela  entidade competente  atestando a  regularidade do 

estabelecimento para fornecimento dos itens.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
5.1. Todos  os  produtos  deverão  ser  novos,  não  recondicionados  ou 

remanufaturados,  respeitadas  todas  as  normas  vigentes  de  fabricação  e 

armazenamento, estando sujeitos a devolução em caso de desatendimento.

5.1.1. O prazo de entrega será de no mínimo 1(uma) hora do horário programado pela 

Administração do Município de Bela Vista.

5.1.2. O Município de Bela Vista indicará na Ordem de Fornecimento os locais aonde 

os itens deverão ser entregues.

5.2. A  empresa  vencedora  obriga-se  a  fornecer  os  itens,  de  acordo  com  as 

especificações  aqui  descritas,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  imediata 

substituição  do  mesmo,  quando  constatado  no  seu  recebimento  não  estar  em 

conformidade com as referidas especificações.

5.3. A garantia dos itens é a mesma Código de Defesa do Consumidor Lei n.º 8.078, 

de 11 de setembro de 1990.

5.4. A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia 

de  produção  e  fornecimento,  visando  o  atendimento  das  exigências  contidas  nas 

normas  e  agencias  regulamentadoras,  bem como na  legislação  vigente,  assim,  na 

qualidade de requisitos sustentáveis, deverá:

5.5. Caso sejam gerados resíduos recicláveis decorrentes de embalagens dos itens 

objetos deste processo, a contratada deverá, ao término das atividades, acondicioná-

los e destina-los de forma e em local adequado, conforme orientações pertinentes.

5.6. Não serão admitidas embalagens rasgadas, com avarias ou sem informações 

mínimas de fabricação e validade.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.1.1.  Os respectivos representantes de cada secretaria, que são destinados como 

fiscais e gestores do contrato são: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FISCAL Maria Fernanda Teixeira Silva MATRÍCULA 2972

GESTOR Erlaine das Dores Catarino MATRÍCULA 3478

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FISCAL Alessandra Pena Santiago Barcelos MATRÍCULA 2684

GESTOR Walkiria Luci de Souza MATRÍCULA 3479

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
FISCAL Ester Lara Silva Costa MATRÍCULA 3489

GESTOR Augusto Taveira Basílio MATRÍCULA 3475

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FISCAL Jussandra José de Barros Pessoa MATRÍCULA 500

GESTOR Josiane Maria Fonseca Silva MATRÍCULA 3560

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FISCAL Julierme Jose de Jesus MATRÍCULA 3512

GESTOR Andreza Regina Arthuso dos Santos MATRÍCULA 3480

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FISCAL Gabriel dos Santos MATRÍCULA 3485

GESTOR Adriana dos Santos Matos MATRÍCULA 3482

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
FISCAL Baruane Jordan de Morais Monteiro MATRÍCULA 2839

GESTOR Douglas Figueiredo Barcelos MATRÍCULA 1774
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. O fiscal  técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar  a execução do contrato nas 

datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao 

gestor do contrato. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7. O fiscal  administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022).

6.7.1. Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.8.2. O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.8.4. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).
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6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto:
7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 

Referência e na proposta

7.2. Os  itens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (uma) 

hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (hora) a contar do recebimento 

da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021,  comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,  

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional  pela 

perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de  

2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 

equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido 

Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
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 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 b)  identificar possível  razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se,  junto  ao SICAF,  a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis,  regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a  defesa considerada improcedente,  o 

contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 

regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à 

existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 

normalmente,  até  que se decida  pela  rescisão do contrato,  caso o  contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante,  os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia  em que constar  como emitida a 

ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.
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7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

8.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Exigências de habilitação
8.2. Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  habilitação  social, 

jurídica, fiscal, trabalhista, bem como sua capacidade técnica (conforme item 4 – deste 

Termo de Referência).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O valor estimado da contratação é de R$ 54.854,38 (cinquenta e quatro mil oitocentos 

e cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  da  presente  contratação  correrão  pelas  seguintes  dotações 

orçamentárias:

Secretaria de Saúde 
10.301.1003.2194.33903000 ficha: 0203 FR: 1621.000.000/ 2.621.000,000.

10.305.1006.2042.3903000   Ficha: 0255 FR: 1621000000/ 2621000000

10.301.1003.2194.33903000 Ficha: 0202 FR: 1.600.000.000/ 2.600.000.000

 10.305.1006.2042.3903000 Ficha: 0254 FR: 1600000000 / 2600000000
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Secretaria de Meio Ambiente
02.14.01.04.122.04.04.21.84.3.3.90.30.00 Ficha: 571 FR: 1500.0000

Secretaria de Administração e Gabinete 
02.01.01.04.122.04.01.20.03.3.3.90.30.00 Ficha: 051 FR: 1500.0000

02.02.01.04.122.04.04.2006.3.3.90.30.00   Ficha: 075 FR: 1500.0000

Secretaria de Assistência Social
- Casa lar:02.06.02.08.243.08.16.21.57.3.3.90.30.00 Ficha: 314 FR: 1500.000

- CRAS: 02.06.03.08.245.08.10.20.61.3.3.90.30.00 Ficha: 348 FR 15000

 Secretaria de Cultura
02.08.01.04.122.13.01.21.98.3.3.90.30.00 Ficha: 395   FR: 15000

 Secretaria de Desenvolvimento Econômico
02.13.01.04.122.12.31.21.06.3.3.90.30.00 Ficha: 531 FR:1500.000

Secretaria de Educação:
02.09.02.12.361.2.2.01.20.2.2.3.3.90.30.00 Ficha: 453 FR: 15000

Secretaria de Esporte:
02.05.01.04.212.27.01.21.40.3.3.90.30.00 Ficha: 618 FR 15000

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas:

a) Entregar  os  itens  nos dias  e locais  especificados pela  CONTRATANTE,  nas 

condições ideiais de armazenamento e consumo, conforme especificado no Termo de 

Referência.

b)  Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a 

data da entrega/ prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável  pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:

1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Município da sede 

do Fornecedor;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

 

g) Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato;

h) Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021);
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j) Comprovar  a  reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

k) Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 

cumprimento do contrato;

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021.

m) Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito  federal,  estadual  ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;

n) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais, 

equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 

tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a  legislação  de 

regência;

o) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

p) Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação 

pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina.

q) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere.

r) Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir  a 

utilização do trabalho do menor de dezoito  anos em trabalho noturno,  perigoso ou 

insalubre.
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11.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
11.2.1 São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das 

obrigações pelo Contratado;

e) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência.

f) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Procuradoria-Geral  do 

MUNICÍPIO  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de 

obrigações pelo Contratado;

h) Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 

relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste.

i) Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis.

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer  dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,  de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

11.3. Das obrigações das partes pertinentes a LGPD:
11.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),  

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

Contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da 
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apresentação  da proposta  no  procedimento  de contratação,  independentemente  de 

declaração ou de aceitação expressa.

11.3.2.  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.

11.3.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das 

hipóteses permitidas em Lei.

11.3.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.

11.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do  

contratado  eliminá-los,  com exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo 

aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.

11.3.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,  

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

12. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:

12.1.  -  O licitante  ou a contratada será responsabilizado administrativamente  pelas 

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,  

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;

VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I da presente cláusula será aplicada exclusivamente 

pela  infração  administrativa  prevista  no  inciso  I  da  cláusula  12.1,  quando  não  se 

justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.2.3.  A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 12.1.

12.2.4.   A  sanção  prevista  no  inciso  III  do  caput  desta  cláusula  será  aplicada  ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

da cláusula 12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)  

anos.
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12.2.5.  A  sanção  prevista  no  inciso  IV  do  caput  desta  cláusula  será  aplicada  ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da 

cláusula 12.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no item acima, e impedirá o responsável  de licitar  ou  

contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de  

ministro  de  Estado,  de  secretário  estadual  ou  de  secretário  municipal  e,  quando 

aplicada  por  autarquia  ou  fundação,  será  de  competência  exclusiva  da  autoridade 

máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser  

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput desta cláusula.

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 

judicialmente.

12.2.9.   A  aplicação  das  sanções  previstas  no  caput  deste  artigo  não  exclui,  em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.

12.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II da cláusula 12.2, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de sua 

intimação.

12.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da cláusula 12.2 

requererá  a  instauração  de  processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por 

comissão  composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15  
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(quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e 

especificar as provas que pretenda produzir.

13. JUSTIFICATIVA  PARA  REGIONALIZAÇÃO  DO  CERTAME (Conforme  Lei 
Municipal nº 768/2023).

Nos termos do art. 1º, § 2º, inciso II, e art. 9º da Lei Municipal nº 768/2023, o 

presente  procedimento  licitatório  será  realizado  com  restrição  de  participação  às 
empresas sediadas em âmbito local, conforme definição a seguir justificada.

O  objeto  da  contratação  é  o  fornecimento  sob  demanda  e  parcelado de 

lanches tipo Coffee Break (tortas salgadas, salgadinhos assados e fritos, pão de queijo, 

sucos e refrigerantes), todos itens de  natureza altamente perecível, com prazos de 

validade extremamente restritos.

A execução do contrato exige entrega no prazo máximo de 02 (duas) horas 
após solicitação formal, diretamente no local do evento ou na sede das Secretarias 

demandantes, com manutenção da cadeia de frio, higiene sanitária e integridade dos 

produtos (embalagens adequadas para transporte e armazenamento).

Tais  características  logísticas  tornam  impraticável  e  economicamente 
desvantajosa a participação de fornecedores sediados em localidades distantes, pois:

 o transporte de longa distância compromete a qualidade, a segurança alimentar 

e a validade mínima exigida;

 aumenta  significativamente  o  risco  de  atrasos,  perecimento  e  rejeição  dos 

produtos pela fiscalização;

 eleva  os  custos  operacionais  (frete  refrigerado,  logística  de  urgência), 

contrariando o princípio da economicidade;

 impede  o  atendimento  rápido  e  flexível  necessário  às  agendas  institucionais 

imprevisíveis (treinamentos, reuniões técnicas e capacitações).

A  regionalização,  portanto,  é  medida  técnica  e  proporcional ao  objeto 

licitado, alinhada aos objetivos expressos no art. 1º da Lei nº 768/2023: I – promover o  

desenvolvimento  econômico  e  social  local  e  regional;  II  –  ampliar  a  eficiência  das 
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políticas  públicas;  e  III  –  incentivar  a  adequação  dos  processos  produtivos  das 

empresas locais.

Dessa forma, a regionalização não apenas atende à legislação municipal, como 

também  garante  a  viabilidade  técnica,  a  qualidade  do  fornecimento  e  a 
economicidade do contrato, beneficiando diretamente o desenvolvimento local sem 

prejuízo ao interesse público.

14. DO FORO:
14.1. As partes CONTRATANTES elegem o foro de Nova Era/ MG como competente para 

dirimir  quaisquer  questões  oriundas  da  contratação,  inclusive  os  casos  omissos  que  não 

puderem  ser  resolvidos  pela  via  administrativa,  renunciando  a  qualquer  outro,  por  mais 

privilegiado que seja.

Bela Vista de Minas, 12 de maio de 2026.

Emile Maiara Pereira Gomes
Comissão de licitação

Elisana Cerqueira Gomes
Comissão de licitação

26


	PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG

		2026-05-12T12:06:53-0300


		2026-05-12T13:56:19-0300




